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   Estado do Rio Grande do Sul

   PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N.° 017/02

AUTORIZA A COMPRA DE UMA CASA DE PROPRIEDADE DO SR. GENTIL TOLEDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS ALBERTO CANOVA, Vice-Prefeito em exercício de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município...

Art. 1o. –  Fica autorizado o Município de Três Passos a adquirir uma casa de propriedade do Sr. Gentil Toledo com a seguinte descrição:

“Uma casa de alvenaria, medindo 5,00 x 6,00 metros, coberta com telhas de cimento amianto, paredes interna e externa com reboco, piso com lajotas tipo colonial, forro em madeira, aberturas de ferro, com banheiro, construída junto a pedreira municipal pela empresa Pavibritas – Indústria e Comércio de Britas Ltda.”

Art. 2o. – A despesa decorrente desta lei correrão pela seguinte dotação orçamentária:

               2.011 – Prédios próprios

               449051 – Obras e instalações

Art. 3o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos 12 dias do mês de março de 2002.

CARLOS ALBERTO CANOVA

Prefeito em Exercício

